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Município de Sapucaia do Sul
Secretaria Municipal de Proteção Desenvolvimento Social

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Realizar a contratação de empresa para reforma do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS OESTE, nos termos do Contrato de Repasse do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome n° 953982/2024, conforme Projeto de Engenharia do Processo Digital n° 27426/2024.
Sapucaia do Sul é uma cidade da região metropolitana de Porto Alegre, área de 58,31 km², com estimativa de 141.808 habitantes (IBGE, 2020), IDH: 0,726, com densidade demográfica de 2.531,9 hab/Km², sendo assim, uma típica cidade da região metropolitana. Assim mostra o Plano Municipal de Assistência Social (2021-2025) e, que em razão disso, acaba sofrendo com o agravamento dos problemas sociais, devido a um processo histórico de aumento populacional, do êxodo rural desregrado e mobilidade social por descenso econômico, que teve como destino esta região, levando à formação de uma grande periferia empobrecida.

A partir da análise de dados socioeconômicos e situacionais do município notamos que o maior desafio da democratização da sociedade e da redução de suas desigualdades passa pela implantação de políticas de prevenção à violência e também pela democratização do acesso aos bens e serviços públicos em todos os territórios dos municípios e a todos os grupos sociais. 

O agravamento de diversos problemas sociais, tais como moradia, trabalho, alimentação, saúde, segurança, além do enfrentamento de situações de calamidade pública seqüenciais geradas por eventos climáticos extremos, se refletiu no representativo aumento do número de pessoas que buscam acessar os benefícios do governo federal, estadual e municipal através do Cadastro Único Para Programas Sociais. O Município, atualmente (09/2024), possui 22.344 famílias cadastradas no Cadastro Único do Governo Federal com 10.245 famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família.

Nesta seara é que a Assistência Social contribui com o acesso à cidadania, por meio da oferta de serviços disponibilizados nas unidades implantadas nos territórios com maior vulnerabilidade e risco social: os Centros de Referência de Assistência Social – CRAS.

Como município de grande porte habilitado para a Gestão Plena, Sapucaia do Sul deve ofertar a proteção básica através de, no mínimo, quatro CRAS, localizados em áreas de maior vulnerabilidade social, cada um deles referenciando 5.000 famílias.
Conforme preconiza a LOAS, com as alterações em 2011, no seu artigo 6º- C.1º: o CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores índice de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias (incluídos pela Lei nº 12.435/2011).

“O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é uma unidade pública estatal descentralizada da Política Nacional de Assistência Social (PNAS). O CRAS atua como a principal porta de entrada do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), dada sua capilaridade nos territórios e é responsável pela organização e oferta de serviços da Proteção Social Básica nas áreas de vulnerabilidade e risco social.

Além de ofertar serviços e ações de proteção social básica, o CRAS possui a função de gestão territorial da rede, promovendo a organização e a articulação das unidades a ele referenciadas e o gerenciamento dos processos nele envolvidos.

O principal serviço ofertado pelo CRAS é o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), cuja execução é obrigatória e exclusiva. Este consiste em um trabalho de caráter continuado que visa fortalecer a função protetiva das famílias, prevenindo a ruptura de vínculos, promovendo o acesso e usufruto de direitos, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida” (Ministério do Desenvolvimento Social).

Os CRAS, de acordo com a TNSS, são equipamentos públicos responsáveis pelo: a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF); b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; c) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas. O PAIF é obrigatoriamente ofertado diretamente no CRAS e os outros dois serviços, sob a coordenação do CRAS, podem ser ofertados através da rede conveniada.

Na região oeste do município o equipamento da Assistência Social que é responsável pela implementação dos serviços da Proteção Social Básica é o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS OESTE, que está situado à Rua Adão de Carvalho, esq. Rua das Palmas, 281. Bairro Colonial e atende os Bairros: Carioca, Fortuna, Colonial e ocupações como: Cordão, Isdralit, Formigueiro, Olaria, Ocupação do Ávila, Rua Erechim, São Jorge, Trilhos, Hugo Gerdau, Zoológico. Funciona de segunda a sexta-feira das 08 horas às 17 horas de forma ininterrupta.
No corrente ano, até o mês de setembro (2024), o CRAS Oeste acompanhou 1.134 famílias, realizando um total de 5.817 atendimentos particularizados.
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(Fonte: Plano Municipal de Assistência Social 2021-2025)

O CRAS Oeste foi construído há 08 anos, possui sede própria, o equipamento está em conformidade com as orientações técnicas de estrutura dos CRAS. Seu território de abrangência fica situado entre o Rio dos Sinos e a BR 116, fazendo divisa com os municípios limítrofes de Esteio e São Leopoldo, sua dimensão territorial é considerada de menor proporção geográfica comparada a dos outros CRAS. Está localizado em uma área onde estão concentradas as empresas de maior porte no Município. A predominância geográfica do território é de zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) com elevada relevância nos indicadores sociais do município, devido às ocupações em áreas às margens do Rio, da via pública e propriedade governamental.

O território é constituído por marcantes índices de vulnerabilidade devido a ocupação irregular em tornos das empresas locais, com um percentual alto dos domicílios pertencentes às áreas de alagamento das cheias do Rio do Sinos e transbordamento do Arroio José Joaquim, condições estas que deixam famílias expostas a situações de risco social.
Cabe pontuar que, este equipamento, tem sofrido deterioração de seu espaço desde o advento do ciclone extratropical em 2023 e as intempéries que se seguiram tem agravado significativamente as condições da edificação.
Conforme as Orientações Técnicas: Centro de Referência de Assistência Social – CRAS (2009) o espaço físico constitui fator determinante para o reconhecimento do CRAS como lócus no qual os direitos socioassistenciais são assegurados. É imprescindível que a infra-estrutura e os ambientes do CRAS respondam a requisitos mínimos para a adequada oferta dos serviços socioassistenciais de proteção social básica nele ofertados, ou seja, garantir espaço acolhedor, salubre, em metragem suficiente, com acessibilidade, preservação do sigilo, etc.
O projeto pretende realizar a manutenção do CRAS devido ao desgaste ocorrido nas fortes chuvas que atingiram o município neste ano e nos anos anteriores, a fim de garantir as seguranças socioassistenciais aos usuários atendidos pelo serviço em condições de dignidade e em conformidade com as normas técnicas.
Após enfrentamento das referidas situações adversas, a SMPDS buscou editais para captação de recursos, enfrentando a dura realidade orçamentária dos Municípios, assim identificou-se o programa instaurado pela Medida Provisória Nº 1.188, de 19 de Setembro de 2023, da Secretaria Nacional de Assistência Social, com a liberação do Repasse de recurso federal para execução de ações socioassistenciais, no estado do Rio Grande do Sul.
2. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A aquisição pretendida é com vistas a atender os objetivos do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome n° 953982/2024, cujo projeto foi previamente aprovado pela Caixa e com recursos estão designados para esta obra, por meio de Concorrência Eletrônica, do inciso XXXVIII, do artigo 6°, da Lei 14.133/2021.
3. DAS OBRIGAÇÕES 
3.1 DA CONTRATANTE 
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;

III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

3.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta;

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.
3.3 DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO 
3.3.1.  O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
3.3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei as 14.133/2021, seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;

b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
3.3.3. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Considerando o Contrato de Repasse firmado com Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, onde aprovou o Projeto de Engenharia proposto, para que seja possível a realização da reforma no CRAS OESTE, busca-se a licitação por Concorrência Eletrônica para que a contratação produza os resultados esperados pela administração.

Por tratar-se de obras, identifica-se a composição de preços através da tabela SINAPI e os equipamentos com orçamentação direta, onde foi possível identificar a vantajosidade econômica da solução.

A solução de eventuais vícios, bem como as garantias, obedeceram as legislações específicas de engenharia, bem como o preconizado no Código de Defesa do Consumidor e na Lei de Licitações.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação tem natureza obras e serviços de engenharia, tendo seus padrões de desempenho conforme Projeto de Engenharia específico.

A contratação será realizada por meio de Concorrência Eletrônica constante no artigo 6º, inciso XXXVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. Para a contratação, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.
Tais atestados de capacidade técnica se justificam pela especialidade no projeto na área da engenharia voltada para assistência social, desta forma, cabe a empresa comprovar sua capacidade de execução destes tipos de obras que são de interesse social, com diversas peculiaridades das normas técnicas aplicáveis nesta área.

Portanto, seguirá o previsto no projeto de engenharia incluso nos autos (BDI, cronograma físico e financeira, memorial de cálculo, memorial descritivo, orçamento SINAPI, pranchas de projeto, planilha de composições, planilha de cotações, etc, que determinam os serviços a executar e os materiais a utilizar na obra)

Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções.
5.1 Conforme projetos de engenharia e orçamento anexos que determinam os serviços a executar e os materiais a utilizar na obra.

5.1.1 A solução adotada para as obras está determinada nos projetos e memoriais descritivos em anexo.

5.1.2 As despesas para atender esta licitação estão programadas na dotação especificada em documento em anexo.

5.1.3 Não há critérios específicos de práticas de sustentabilidade na contratação. A contratada deverá, contudo, atender as determinações contidas no memorial descritivo e no licenciamento ambiental;
5.1.4 O prazo de execução da obra, conforme cronograma físico financeiro, será de 3 (três) meses a contar da ordem de início dos serviços e o prazo de duração do Contrato será 12 meses, contados a partir da assinatura do Contrato;

5.1.5 A fiscalização será concomitante com a execução dos serviços;

5.1.6 Não é característico da contratação em tela a necessidade de transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

5.2 O Licitante deverá apresentar atestado de vistoria do local, assinado por servidor público municipal responsável, que poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

5.2.1 A licitante que optar pela realização de visita técnica deverá realizá-la até 3 o dia útil imediatamente anterior ao da sessão pública de abertura de envelopes, mediante agendamento prévio, com antecedência de 24 horas, pelo telefone (51) 3451-8056 da Diretoria de Projetos da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, situada na Prefeitura, Avenida Leônidas de Souza, 1.289, bairro Santa Catarina, Sapucaia do Sul/RS.

5.2.2 O atestado de visita técnica será emitido por servidor público da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, devidamente identificado com matrícula junto ao serviço público e inscrição no conselho profissional competente.

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.1 Certidão de registro ou inscrição do licitante no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, observado as disposições contidas na Resolução nº. 413/97 – CONFEA.
As empresas que forem sediadas em outra jurisdição e, conseqüentemente, inscritas no CREA de origem, caso sejam declaradas vencedoras da licitação como condição para assinatura do termo de contrato, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto no CREA/RS, em conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a Resolução nº 413, de 27/06/97 do CONFEA.
6.2 Comprovação de o licitante possuir profissional competente de nível superior detentor de atestado de responsabilidade técnica, por execução de obras e/ou serviços de complexidade tecnológica operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, da seguinte forma:

6.2.1 A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia autenticada da carteira de trabalho (CTPS), em que conste o licitante como contratante, ou do contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio, ou do contrato de prestação de serviços ou declaração de que fará a contratação futura do profissional detentor do atestado de capacidade técnica-profissional. O profissional deve ser registrado no CREA e/ou CAU.
6.2.2 Comprovação de Capacidade Técnica operacional mediante apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação conforme especificado no Anexo específico. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, quando for o caso, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante. 

6.2.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, quando for o caso, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante.
6.2.4 A comprovação de execução de atividades e serviços deverá ser feita mediante a apresentação de Atestado Técnico acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT), tanto para o atestado como para eventuais complementos, expedida pela entidade profissional competente – Sistema CREA e/ou CAU.
6.2.5 Comprovação de capacidade técnica-profissional, através da apresentação de, no mínimo, 01 atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado pelo CREA, que comprove a execução pelos responsáveis técnicos da licitante de obra compatível em características, prazo e quantidades correspondente a 50% das abaixo indicadas.

6.2.6 Lista da parcela mais relevante da obra com as quantidades que serão executas na obra:
	Atividade
	Quant.

	PISO EM PEDRA ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 1:3 (CIMENTO E AREIA)
	97,66

	APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA  EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES.AF_03/2024
	602,34

	GRADE METÁLICA, COM 1,60 M DE ALTURA, COMPOSTA POR  MONTANTES METÁLICOS E BARRA CHATA, FIXADOS EM VIGA DE  CONCRETO POR MEIO DE CHUMBADORES
	30,21


6.3 Deverá ser apresentada declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação.

6.4 Comprovante de vistoria técnica (ou Declaração) conforme item 5.2 deste Termo.
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
Os quantitativos estimados para estão conforme Projeto de Engenharia do Processo Digital Municipal n° 27426/2024.
8. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
A alternativa disponível é reforma das estruturas do CRAS OESTE, tratando-se de obra de engenharia voltado para reforma, obedece o Contrato de Repasse firmado Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, com base no seu projeto de engenharia já aprovado que concretiza as necessidades técnicas. 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Buscamos alcançar resultados efetivos na transformação social, qualificar e ampliar a oferta de atendimento ao público prioritário da assistência social, adequando recursos (físicos, materiais e humanos) às demandas territoriais e fortalecendo o trabalho intersetorial tendo como horizonte o fortalecimento da função protetiva da família, a prevenção da ruptura dos vínculos familiares e comunitários, a promoção de ganhos sociais e materiais às famílias atendidas, a promoção do acesso a benefícios, programas de transferência de renda e serviços socioassistenciais e o apoio à famílias que possuem, dentre seus membros, indivíduos que necessitam de cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de vivências familiares.

O presente processo licitatório, irá assegurar a execução do objeto do Contrato de Repasse do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome n° 953982/2024, conforme Projeto de Engenharia do Processo Digital n° 27426/2024, aprimorando as condições de atendimento da população atendida pela Unidade, propiciando uma melhora na qualidade de vida, diminuição da desigualdade e melhora na condição   social dos cidadãos sapucaienses.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a aquisição almejada o valor total de R$ 249.684,36 (duzentos e quarenta e nove mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos), conforme Planilha Orçamentária do Processo Digital n° 27426/2024.
11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
Contudo, na presente licitação será realizado conforme Contrato de Repasse do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social n° 953982/2024, de acordo, com cálculo de etapas do Projeto de Engenharia do Processo Digital n° 32124/2023. Portanto, não é o caso de parcelamento por não ser economicamente vanjatoso, mas a possibilidade de subcontratação pelo licitante vencedor será estipulada no Projeto Básico.  
Dessa forma, não é cabível o parcelamento e individualização dos itens, portanto não é o caso de julgamento por menor preço individual, assim utilizar-se-á o critério de menor preço global. 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda a instrução normativa SCI nº 03 que disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos administrativos e decreto nº 4874 de 31de janeiro de 2023 que regulamenta a gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII.
A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.

Fiscal do contrato, conforme quadro abaixo:

	Secretaria
	Nome
	Cargo

	SMP
	Servidor nomeado por portaria específica 
	Engenheiro ou Arquiteto


Gestor do contrato, conforme quadro abaixo:

	Secretaria
	Nome
	Cargo
	Matricula

	SMPDS
	Madalena Peixoto Paulino
	Secretária
	7938-2


Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

I - elaboração de minuta da dispensa de licitação; 

II - realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

III - designação em portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 

IV - elaboração de minuta do contrato; 

V - encaminhamento do processo para análise jurídica; 

VI - análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
VII - publicação e divulgação do edital e anexos; 
VIII - resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
IX - realização do certame, com suas respectivas etapas; 
X - realização de empenho; e 
XI - assinatura e publicação do contrato. 
13. CONTRATAÇÃO CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização das aquisições ora proposta. 
14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

14.1.1 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

14.1.2 A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
14.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

14.3 A CONTRATADA deverá subcontratar microempresas e empresas de pequeno porte, nos percentuais mínimos de 10% (dez por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) atendidas as disposições dos subitens acima, bem como o seguinte:

14.3.1 A CONTRATADA deverá apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão contratual;

14.3.2 A CONTRATADA se compromete a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando a CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.

14.3.3 A exigência de subcontratação de ME ou EPP não será aplicável se a CONTRATADA for:

14.3.3.1 microempresa ou empresa de pequeno porte;

14.3.3.2 consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 15 da Lei nº 14.133/2021; e
14.3.3.3 consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.

14.4 Não será admitida subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios.

14.5 Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.
15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Os impactos ambientais provenientes desta contratação, bem como as soluções necessárias para o seu controle, constam no Projeto de Engenharia do Processo Digital n° 27426/2024.
16. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e nos anexos do Processo Digital n° 27426/2024, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a melhor alternativa para solucionar a demanda é contratação de empresa para a realização da obra por meio de Concorrência Eletrônica. Visando a reforma do CRAS OESTE no município, para melhorar a capacidade de atendimento ao cidadão sapucaiense. 
Sapucaia do Sul - RS, conforme assinatura digital.
Nierison de Souza Machado
Elaborador do ETP

Madalena Peixoto Paulino
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